
 

 

  Rua Milton Cordeiro nº 104 – Bosque Mery  
Quatro Barras / PR - CEP: 83420-000 

engenhariapellegrini@gmail.com  
(41) 3018-8836 

À 
COHAPAR – Cia. de Habitação do Paraná  
Nº Proc. Adm. 15.699.449-9 
REF: MDF (e) nº 11/2022 

 

 
 OBJETO: Reconstrução de 01 (uma) unidade habitacional, situada na Quadra 01/Lote 15, 

localizada no empreendimento Casa da Família - Morada do Sol, no município de 
LEÓPOLIS-PR. 
 

A empresa PELLEGRINI ENGENHARIA LTDA., inscrita no CNPJ sob o N° 
02.197.924/0001-55, sediada à Rua Milton Cordeiro,104 – Bosque Mery – Quatro 
Barras,neste ato representado por seu sócio proprietário o Sr. DANILO HENRIQUE 
PELLEGRINI DE SOUZA , portador da Cédula de Identidade nº R.G nº 1.909.326-3 e CPF 
n° 357.182.699-04, vem através desta apresentar as contrarrazões referentes ao 
Processo Administrativo 15.699.449-9 MDF (e) nº  11/2022, aonde a Empresa acima 

citada foi inabilitada pelas razões conforme segue:  subitens 3.2 e 34 do Anexo II, uma vez 
que deixou de apresentar a Certidão de Acervo Técnico - CAT do responsável técnico pela 
obra, apesar da certificação de registro do atestado de capacidade técnica, mediante 
vinculação à respectiva CAT. 
 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

 
Contra a decisão dessa digna Comissão de Licitação que inabilitou a recorrente, 

demonstrando os motivos  pelas razões a seguir expostas.  
A recorrente ao tomar conhecimento do certame MDF (e) nº  11/2022, e constatar 

que preenchia os requisitos resolveu dele participar com a mais estrita observância das 
exigências editalicia.  

No entanto, a douta Comissão de Licitação julgou a recorrente inabilitada sob a 
alegação de que a mesma não apresentou Certidão de Acervo Técnico - CAT do 
responsável técnico pela obra, apesar da certificação de registro do atestado de 
capacidade técnica, mediante vinculação à respectiva CAT. 

 
Ocorre que passou despercebido por parte desta participante do certame a 

apresentação do mesmo mas que este se constitui  documento válido para atendimento ao 
Edital pedimos para  reformar a decisão lavrada é um caminho único para pleno 
atendimento aos princípios da isonomia, da igualdade, da vinculação ao ato convocatório, e 
do julgamento objetivo, exigido pela Lei 8.666 / 93. 

 

"A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional 
da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a 
promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em 
estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação 
ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos." 

 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Danilo Henrique Pellegrini De Souza. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 9D41-D44A-4CE2-ADFA.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 D

an
ilo

 H
en

riq
ue

 P
el

le
gr

in
i D

e 
So

uz
a.

 
Pa

ra
 v

er
ifi

ca
r a

s 
as

si
na

tu
ra

s 
vá

 a
o 

si
te

 h
ttp

s:
//w

w
w

.p
or

ta
ld

ea
ss

in
at

ur
as

.c
om

.b
r:4

43
 e

 u
til

iz
e 

o 
có

di
go

 9
D

41
-D

44
A-

4C
E2

-A
D

FA
.

674
229

Inserido ao protocolo 15.699.449-9 por: Harisson Guilherme Francoia em: 22/07/2022 11:26. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 5e0e6e756d81bce63a74f292c9994458.



 

 

  Rua Milton Cordeiro nº 104 – Bosque Mery  
Quatro Barras / PR - CEP: 83420-000 

engenhariapellegrini@gmail.com  
(41) 3018-8836 

 

Diante do exposto, requer-se seja julgado provido o presente recurso, com efeito 
para que, reconhecendo-se a  decisão da presente comissão, como de rigor, admita-se a 
participação da recorrente na fase seguinte da licitação. Segue em anexo a Certidão de 
Acervo Técnico – CAT. 

 
Curitiba, 21 de julho de 2022. 

 
 
                                                ____________________________________ 
                                                DIRETOR OU REPRESENTANTE LEGAL. 

                           NOME: DANILO HENRIQUE PELLEGRINI DE SOUZA 
     CPF: 357.182.699-04 
     CREA: PR.14.520/D 

 
 
 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Danilo Henrique Pellegrini De Souza. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 9D41-D44A-4CE2-ADFA.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 D

an
ilo

 H
en

riq
ue

 P
el

le
gr

in
i D

e 
So

uz
a.

 
Pa

ra
 v

er
ifi

ca
r a

s 
as

si
na

tu
ra

s 
vá

 a
o 

si
te

 h
ttp

s:
//w

w
w

.p
or

ta
ld

ea
ss

in
at

ur
as

.c
om

.b
r:4

43
 e

 u
til

iz
e 

o 
có

di
go

 9
D

41
-D

44
A-

4C
E2

-A
D

FA
.

675
229

Inserido ao protocolo 15.699.449-9 por: Harisson Guilherme Francoia em: 22/07/2022 11:26. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 5e0e6e756d81bce63a74f292c9994458.



PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal de Assinaturas Certisign. 

Para verificar as assinaturas clique no link: https://www.portaldeassinaturas.com.br/Verificar/9D41-D44A-
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